
    

 

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMANDUCAIA, EM SUA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, EM 26 DE MARÇO DE 2026. 

 

Aos dias vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (26.03.2026),  no Plenário 

da Câmara Municipal de Camanducaia, à Praça Doutor Benjamim Guilherme de Macedo, número 

dois, às dezenove horas e trinta minutos (19h30), sob a Presidência do Senhor Edivaldo Batista 

Marques, reuniu-se a Edilidade Camanducaiense, assim composta: Presidente: Edivaldo Batista 

Marques, Vice-Presidente:  Leandro Lopes de Toledo, 1º Secretário: Reginaldo Antunes de Oliveira, 

2º Secretário: Rodrigo Messias Mota Paes, Gilmar Pereira, José Ailton dos Santos Sousa, José 

Eduardo Avelino, Sergio Onofre de Moraes Terra Vargas Junior, Silvio Cristovam de Souza, Shirley 

Andrade Brandão e Valdir Donizetti da Silveira. Compondo o Quorum regimental, o Senhor 

Presidente declarou aberta a Reunião com as seguintes palavras: "EM NOME DE DEUS E 

HAVENDO NÚMERO REGIMENTAL DE VEREADORES INICIAMOS NOSSOS 

TRABALHOS”. Iniciando os trabalhos, excepcionalmente passamos para Leitura de Expediente 

de Terceiros: Convite para Solenidade de posse de Dalmo Roberto Ribeiro Silva como Deputado 

Estadual. Excepcionalmente Leitura das Moções: Moção de Pesar nº 11/2026 -  Apresentada pelos 

Vereadores Edivaldo Batista Marques e Sergio Onofre de Moraes Terra Vargas Junior, MOÇÃO DE 

PESAR pelo falecimento do SR. COMENDADOR GIAMPAOLO BONORA , ocorrido no dia 25 de 

março do corrente ano, para que seja dada ciência à família enlutada. Moção de Pesar Verbal da 

Vereadora Shirley Andrade Brandão, pelo falecimento de Ana Fernandes Nunes, ocorrido no dia 25 

de março do corrente ano, para que seja dada ciência à família enlutada. ORDEM DO DIA: 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES EM PAUTA: PROJETO DE LEI Nº 3.031 

, 18 DE MARÇO DE 2026 - “Altera a Lei Municipal nº 2837/2025 que “Dispõe sobre a 

implantação de sistema de estacionamento público para permanência de ônibus e veículos de 

transporte de passageiros em geral e dá outras providências”.” – EMENDA 1 APRESENTADA 

PELOS VEREADORES GILMAR PEREIRA, RODRIGO MESSIAS MOTA PAES E SILVIO 

CRISTOVAM DE SOUZA. VOTARAM CONTRA OS VEREADORES: JOSE AILTON DOS 

SANTOS SOUSA, LEANDRO LOPES DE TOLEDO, REGINALDO ANTUNES DE 

OLIVEIRA, SERGIO ONOFRE DE MORAES TERRA VARGAS JUNIOR E VALDIR 

DONIZETTI DA SILVEIRA. HAVENDO EMPATE NA VOTAÇÃO, FEZ-SE NECESSÁRIO 

O VOTO DE DESEMPATE DO PRESIDENTE EDIVALDO BATISTA MARQUES, QUE SE 

MANIFESTOU CONTRA À EMENDA - EMENDA REJEITADA POR 6 VOTOS 

FAVORÁVEIS CONTRA 5. PROJETO DE LEI Nº 3.031 , 18 DE MARÇO DE 2026 - “Altera 

a Lei Municipal nº 2837/2025 que “Dispõe sobre a implantação de sistema de estacionamento 

público para permanência de ônibus e veículos de transporte de passageiros em geral e dá outras 

providências”.” – APROVADO POR UNANIMIDADE EM TURNO ÚNICO. O Senhor 

Presidente declarou encerrada a reunião com as seguintes palavras: “SOB A PROTEÇÃO DE DEUS 

ENCERRAMOS NOSSOS TRABALHOS”, e ordenou a lavratura da presente ata, que lida e achada 

conforme, vai assinada pelos presentes. Eu, Reginaldo Antunes de Oliveira, 1º Secretário, mandei 

digitar e assino. 

 

Edivaldo Batista Marques_______________________________________________________ 

Leandro Lopes de Toledo_______________________________________________________ 

Reginaldo Antunes de Oliveira___________________________________________________ 



    

 

Rodrigo Messias Mota Paes_____________________________________________________ 

Gilmar Pereira_______________________________________________________________ 

José Ailton dos Santos Sousa____________________________________________________ 

José Eduardo Avelino__________________________________________________________ 

Sergio Onofre de Moraes Terra Vargas Junior_______________________________________ 

Shirley Andrade Brandão_______________________________________________________ 

Silvio Cristovam de Souza______________________________________________________ 

Valdir Donizetti da Silveira_____________________________________________________ 


